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Ofício nº 263 /1S.
ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

Goiânia, 02 de de 201S.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

Reporto-me ao seu Ofício n. 1.641 - P, de 22 de dezembro de

2017, que encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei n. 441, de igual data, o

qual autoriza a concessão das rodovias estaduais que especifica e dá outras

providências, para comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da

competência a mim conferida pelo 9 1° do art. 23 da Constituição Estadual, sancioná-'
lo parcialmente, vetando o art. so, pelas razões que se seguem:

RAZÕES DO VETO

O dispositivo objeto do veto parcial que opus decorre de emenda
parlamentar e possui a seguinte redação:

"Art. 8° As pessoas que residem num raio de 30km (trinta quilômetros)
das praças de pedágios, criadas em decorrência desta Lei, estarão
isentas do pagamento da tarifa cobrada pelas concessionárias." (NR)

Embora nos termos do art. 150, inciso V, da Constituição Federal,

seja vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer

limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou

intermunicipais, é ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias

conservadas pelo Poder Público, sendo legítima, portanto, a cobrança de tarifa a
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todos aqueles que utilizarem das respectivas rodovias e usufruírem dos benefícios

advindos da concessão, previstos, a título de exemplo, no inciso I do art. 7° do

autógrafo (atendimentos de urgência e emergência, guincho, socorro mecânico,

telefone, atendimento médico, pontos de parada e apoio). Em assim sendo, com a

finalidade de corrigir possíveis distorções e, em especial, em respeito ao princípio da

razoabilidade, o 9 3° do art. 5° do autógrafo já deixa claro que as tarifas poderão ser

diferenciadas em função das características e dos custos específicos dos

serviços nos distintos trechos concedidos, bem como em função da categoria

de usuários, na conformidade do que dispuser o contrato de concessão, decorrente

do edital de licitação, motivo, portanto, do veto oposto ao art. 8°, por contrariedade ao

interesse público e/ou desconformidade com o ordenamento jurídico em vigor.

Por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da Casa

Civil, determinei que ela lavrasse as presentes razões que ora subscrevo e ofereço a
esse Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade, a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares protestos de consideração e apreço.

coni Ferreira Perillo Júnior
Governador do Estado

SECCINSR
201800013000321-441
PARCIAL2



ESTADO DE GOIÁS
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 441, DE 22 DEZEMBRO DE 2017.
LEI N° , DE DE DE 2017.

Autoriza a concessão das rodovias estaduais
que especifica e dá outras providências.

'\

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, mediante licitação na
modalidade de concorrência, a prestação dos serviços de operação,' manut~nção, cons(;:tvação,
monitoramento e implantação de obras de infraestrutUra, bem como de outras melhorias, nas
seguintes rodovias estaduais:

I - GO-OIO,trecho Goiânia/entroncamento GO-330;

H - GO-020/330~trecho GoiâniálCristianópólis/Pires do Rio/Catalão;

HI - GO:'060, trecho Goiânia/São Luís de Montes Belos/lporá/Piranftas;

IV - GO-070, trecho Goiânia/Goiás;

V - GO-080, Goiânia/São Francisco de Goiás (entroncamento BR-153);

VI - GO-213, trecho Morrinhos/Caldas Novas.

~ 1° A concessão dar-se-á de conformidade com o disposto nas Leis fi::dt:rais
nOs8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 9.014, de 7 de júlho de 1995.

~ 2° Os trechos das rodovias a serem concedidos poderão .ser reduzidos ou
acrescidos com vista à viabilidade econômico-financeira do projeto.

~ 3°A concessão do trecho previsto:

I - no inciso H deste artigo fica condicionada à contrapartida da concessionária
vencedora duplicar no prazo de até:

a) 3 (três) anos após a assinatura do respectivo contrato de concessão, o trecho
Bela Vista de Goiás/Cristianópolis;

b) 5 (cinco) anos após a assinatura do respectivo contrato de concessão, o rrecho
Cristianópolis/Pires do Rio; e

c) 8 (oito) anos após a assinatura do respectivo contrato de concessão, o tredloPires do Rio/Catalão; .

II - no inciso IH deste artigo fica condicionada à contrapartida d
vencedora duplicar no prazo de até: ~ ._../';.... .. ... ,.

- . ~.•/ ...~ I
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a) 3 (três) anos após a assinatura do respectivo contrato de concessão, o trecho
Trindade/São Luís de Montes Belos; e

b) 6 (seis) anos após a assinatura do respectivo contrato de concessã:o, o trecho São
Luís de Montes Belos/lporá; '.

111- no inciso VI deste artigo fica condicionada à contrapartida da concessionária
vencedora duplicar, no prazo de até 2 (dois) anos após a assinatura do respectivo contrato de
concessão, o trecho Morrinhos/Caldas Novas.

~ 4° A concessão do trecho da GO-080 fica condicionado a contrapartida da
concessionária vencedora, qual seja a construção de rodovia de ligação entre a BR-153 e a
GO-080.

~ 5° As praças de pedágio deverão ser instaladas em distância não inferior a.
30km (trinta quilômetros) km a partir da divisa do Município de Goiânia com os demais
municípios.

Art. 2° Incumbe ao Poder Executivo Estadual: por intermédio da Agência Goiana
de Transportes e Obras - AGETOP, relativamente à concessão de que trata esta Lei:

I - organizar, promover, condúzir, homologar e adjudicar o' certame líci.tatório,
bem como' assinar e gerir o respectivo contrato;

11 - transferir os bens reversívéis à concessionária, nos 'termos ,e nas condições
previstos no respectivo contráto; ,

111- cumprir, durante a fase de investimentos da concessão, com as obrigações
contratuais assumidas, pelo poder concedente, inclusive realizando investimentos em obras,
equipamentos e sistemas;

IV - acompanhar, controlar, fiscalizar e receber as obras de duplicaçHo das
rodovias e os demais serviços de infraestrutura executados pela concessionária, bem como outras
obrigações por ela assumidas, de acordo com normas e padrões estabelecidos no respectivo
contrato e em sua regulamentação;

V - propor ao Chefe do Poder Executivo 'a declaração de utilidade pública de bens
necessários à execução de obras de duplicaçãó das rodovias e a realização de investimentos
iniciais em infraestrutura previstos no contrato de concessãó, bem como aprovar os respectivos
projetos;

VI - autorizar a inBtalação e regulamentar o funcionamento de equipamentos, bem
como a realização de construções e serviç9s na faixá de domínio das rodovias concedidai; e na
área non aedjicandi da respectiva malha viária.

Parágrafo único. Caberão à Agência, Goiana de Regulação, Cç>ntrole e Fiscalizaç-ão
de Serviços Pú.blicos -AGR- a regulação, o controle e a fiscalização dos bens e direitos inerentes
à concessão das Todov:ias de que trata esta Lei, bem como, por seu intermédio e de conformidade
com a Lei n° 13.569, de 27 d.e. dezembro de 1999.,.. a.s atribuições d0i)ij. r()er ecutivo não-conferidas à AGETOP na forma deste artigo. / i

~b., . .....~/ / í
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Art. 3° O regitp.e de concessão, aS condições "de. sua extinção, c.Iáusul,as do
respectivo contrato, obrigações da concessionária 'e formas de avaliação' da .prestação dos serviços
concedidos observarão 6 disposto na Lei federal n° 8.9?7,-de 13 de fevereiro de 1995~ e, no que
couber, n.a de nO9.074, de 7 de julho de 199,5. .

Art. 4° O contrato de concessão dos serviços de que trata esta Lei terá duração de
35 (trinta e cinco) anos contados nos termos e nas condições nele previstos, podendo ser
prorrogado desde que atendidos o interesse público e as exigências nele estabelecidas.

Parágrafo único. A revisão do contrato .dar-se-á periodicamenté e, por provocação
das partes,. sempre que necessário para apurar ,e corrigir eventuàis desequilíbrios econômico-
financeiros, conforme dispuserem suas cláusulas.

Art. 5° A prestação dos serviços objeto da concessão de que tràta está Lei será
remunerada por meio da tarifa paga pelo usuário diretamente à concessionária.

* 1° Tarifas, regras de reajuste e revisão com vista à manutenção do equilíbrio
econômico- financeiro da concessão serão fixadas 4e cQnformidade com O edi~al e na fOlma da
legislação aplicável.

* 2° O reajust,amento, das tarif,!s dar-se-á anualmente, segundo o que for
estabelecido~ no contrato de concessão ,e nos term9s expedidos pela Agência Goiana de Regulação,
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR.

* 3° As tarifas poderão ser diferenciaéIás em função dascaracterístic~s e dos custos
específicos dos serviços nos distintos trechos concedidos, bem como em função da categoria de
usuários, conforme dispuser o respectivo contrato de concéssão. '\

* 4° Para definição da remuneração da tarifa inicial das rodovias estaduais
?-- prevista.s no art. 1° levar-se-á em consideração também o estado de conservação das rodovias.

Art. 6° Poderão, ser estabelecidas, em, favor da ,concessionária, outr~s fontes de
receita; inclusive decorrentes de projetos associados, q~e serão, consideradas para o cálculo da
tarifa e de seus encargos, desde que previstas no edital e no respectivo contrato.

Parágrafo único. Além das. fontes de receita estabelecidas na forma deste artigo;
outras poderão ser instituíclas com vista à modiddade da tarifa e/ou do ~créscimo dos encamos -da
concessionária, tp.ediante revisão contnituil1 nos termos do parágrafo único do art. 4° desta L:;i.

Art. 7° São direitos e obrigações do usuário:

I - receber serviços adequados, através d~ melhorias nos sistemas viários mediante
rodovi,!s que,garantam o transporte eficiente, seguro, com fluidez, conforto e oferta de serviç:o~ d~

~t~ndimento ao usuário que contemplem atendimentos de. urgência e emergência através de
.glJmchos, SOcorro mecânico, telefone, atendimento médico e pontos de parada e apoio; .

: II - obter do poder concedeIl:te. e da concessionária informações cessárias à
defesa de interesses individuais ou co . os;

__ ".
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IH - informar o poder concedente e a concessionária sobre irregularidades de que
tenha conhecimento relativamente ao serviço prestado;

IV - comunicar as autoridades competentes sobre a prática de atos ilícitos pela
concessionária na prestação dos serviços;

V - pagar a tarifa de pedágio fixada;

VI - colaborar para a manutenção das boas condições dos bens públicos objeto da
concessão, favorecendo adequada prestação dos respectivos serviços.

Art. 8° As pessoas que residem num raio de 30km (trinta quilômetros) das praças
de pedágios, criadas em decorrência desta Lei, estarão isentas do pagamento da tarifa cobrada
pelas concessionárias.

Art. 9° O inciso X do art. 94 da Lei nO11.651, de 26 de dezembro de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 94 .
........................................................................................................................... ' .
X - com 10 (dez) anos ou mais de uso;
......................................................................................................................... "."(1\Tl{).

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 22 de
dezembro de 2017.

~~ ,J=>
. Deputado JOSE VITTI

- PRESIDENTE -
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ESTADO DE GOlAS

A CASA DO POVO

CERTIDÃO DE VETO

( ) INTEGRAL ( X) PARCIAL

Certifico que o autógrafo de lei n° Y'1/ I de ~~ / 102 IJQrt,
foi remetido por esta casa à SANÇÃO governamental em
;1,2 IO 1 I JP)<Õ, via ofício n° .I 6'1J IL e,
oJ I 6 J I cfb J9J , devolvido a este Poder Legislativo, conforme
ofício nOJ <63 /G, sendo devidamente protocolado na data abaixo.

GOiâniafld..J veZ ~(/JJl.

Seção de Protocol

Alameda dos Buritis, 231- Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia - Goiás Iportal.al.go.leg.br
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Ofício nQ 263 /18.

ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADORIA DO ESTADO

Goiânia, 02 de

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

de 2018.

Reporto-me ao seu Ofício n. 1.641 - P, de 22 de dezembro de

2017, que encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei n. 441, de igual data, o

qual autoriza a concessão das rodovias estaduais que especifica e dá outras

providências, para comunicar-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da

competência a mim conferida peh'9 1° do art. 23 da Constituição Estadual, sancioná-

lo parcialmente, vetando o art. 8°, pelas razões que se seguem:

RAZÕES DO VETO

O dispositivo objeto do veto parcial que opus decorre de emenda

parlamentar e possui a seguinte redação:

"Art. 8° As pessoas que residem num raio de 30km (trinta quilômetros)
das praças de pedágios, criadas em decorrência desta Lei, estarão
isentas do pagamentoda tarifa cobrada pelas concessionárias." (NR)

Embora nos termos do art. 150, inciso V, da Constituição Federal,

seja vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer

limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou

intermunicipais, é ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias
conservadas pelo Poder Público, sendo legítima, portanto, a cobrança de tarifa a
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todos aqueles que utilizarem das respectivas rodovias e usufruírem dos benefícios

advindos da concessão, previstos, a título de exemplo, no inciso I do art. 7° do

autógrafo (atendimentos de urgência e emergência, guincho, socorro mecânico,

telefone, atendimento médico, pontos de parada e apoio). Em assim sendo, com a

finalidade de corrigir possíveis distorções e, em especial, em respeito ao princípio da

razoabilidade, o S 3° do art. 5° do autógrafo já deixa claro que as tarifas poderão ser
diferenciadas em função das características e dos custos específicos dos

serviços nos dist~ntostrechos concedidos, bem como em função da categori.~

de usuários, na conformidade do que dispuser o contrato de concessão, decorrente

do edital de licitação, motivo, portanto, do veto oposto ao art. 8°, por contrariedade ao

interesse público e/ou desconformidade com o ordenamento jurídico em vigor.
Por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da Casa

Civil, determinei que ela lavrasse as presentes razões que ora subscrevo e ofereço a

esse Parlamento.
Apresento, nesta oportunidade, a Vossa Excelência e a seus

ilustres pares protestos de consideração e apreço.

coni Ferreira Perillo Júnior
'Governadordo Estado

SECCINSR
201800013000321-441
PARCIAL2
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 441, DE 22 DEZEMBRO DE 2017.
LEI N° , DE DE DE 2017.

Autoriza a concessão das rodovias estaduais
que especifica e dá outras providência.s.

\

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tcrm{)~;do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono n scguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, mediante licitação na
modalidade de concorrência, a prestação dos serviços de operação,' manut~nçào, conservação,
monitoramento e implantação de obras de infraestrutUra, bem como de outras melhorRas, nas
seguintes rodovias estaduais:

1-GO-OI0, trecho Goiânia/entroncamento GO-J30;

11- GO-020/330~ trecho GoiâniálCristianópolis/Pires do Rio/Catalão;

111- GQ:.060, trecho Goiânia/São Luís de Montes Belos/lporá/Piranhas;

IV - GO-070, trecho Goiânia/Goiás;

v - GO-080, Goiânia/São Francisco de Goiás (entroncamento BR-153);

VI - GO-213, trecho Morrinhos/Caldas Novas.

~ 1° A concessão dar-se-á de conformidade com o.disposto nas Leis fi~df:rais
'" nOs8.987, de 13 de fevereiro de 1995,.e 9.074, de 7 dejülho de 1995.

~ 20 Os trechos das ro~ovias a serem concedidos poderão .ser reduzidos ou
acrescidos com vista à viabilidade econômico-financeira d~ projeto.

~ 3° A concessão do trecho previsto:

I - no inciso 11 deste artigo fica condicionada à contrapartida da concessionária
vencedora duplicar no prazo de até:

a) 3 (três) anos após a assinatura do respectivo contrato de concessão, o tre:çho
Bela Vista de Goiás/Cristianópolis;

b) 5 (cinco) anos após a assinatura do respectivo contrato de concessão, o crecho
Cristianópolis/Pires do Rio; e

c) 8 (oito) anos após a assinatura do respectivo contrato de concessão, o tred10
Pires do Rio/Catalão; .

II - no inciso IH deste artigo fica condicionada à contrapartida d
vencedora dnplicar no prazo de até: _~ _U~_/~ __ / __ .. ,

?~
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a) 3 (três) anos após a assinatura do respectivo contrato de concessão, {}trecho
Trindade/São Luís de Montes Belos; e

b) 6 (seis) anos após a assinatura do respectivo contrato de concessã.o,o trecho São
Luís de Montes Belos/lporá; .

IH - no inciso VI deste artigo fica condicionada à contrapartida da concessionária
vencedora duplicar, no prazo de até 2 (dois) anos após a assinatura do respectivo contrato de
concessão, o trecho Morrinhos/Caldas Novas.

S 4° A concessão do trecho da GO-080 fica condicionado a contrapartida da
concessionária vencedora, qual seja a construção de rodovia de ligação entre a BR-153 e a
GO-080.

S 5° As praças de pedágio deverão ser instaladas em distância não inferior a
30km (trinta quilômetros) km a partir da divisa do Município de Goiânia com os demais
municípios. .

Art. 2° Incumbe ao Poder Executivo Estadual: por intermédio da Agência Goiana
de Transportes e Obras - AGETOP, relativamente à concessão de que tiata esta Lei:

I - organizar, promover, condúzir, homologar e adjudicar o' certame lícitatório,
bem como' assinar e gerir o respectivo contrato;

H - transferi~ os bens reversívéis à concessionária, nos 'termos.e nas condições
previstos no respectivo contráto; ,

IH - cumprir, durante a fase de investimentos da concessão, com as obrigações
contratuais .assumidas, pelo poder concedente, inclusive realizando investimentos em obras,
equipamentos e sistemas;

IV - acompanhar, controlar, fiscalizar e receber as obras de duplicaçüo das
rodovias e os demais' serviços de infraestrutura executados pela concessionária, bem como outras
obrigações por ela assumidas, de acordo com normas e padrões estabelecidos no respectivo
contrato e em sua regulamentação;

V - propor ao Chefe do Poder Executivo 'a declaração de utilidade pública de bens
necessários à execução de obras de duplicação' das rodo~ias e a realização de investimentos
iniciais em infraestrutura previstos no contrato de concessão, bem como aprovar os respectivos
projetos;

VI ~ autorizar a instalação e regulamentar o funcionamento de equipamentos, bt:m
como a realização de construções e serviçÇ>sna faixá de domínio das rodovias concedidai; e na
área non aedfieandi da respectiva malha viária.

Parágrafo único. Caberão à Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalizac.ão
de Serviços P4blicos -AGR- a regulação, o controÍe e a fiscalização dos bens e direitos inere~'tes
à concessão das Todo~ias de que trata esta Lei, .bem como, por seu inte~édioe de conformidade
com a Lei n° 13.569, de 27 de dezembro de 19.99, as atiibuições dOU}} r{)er ecutivo não-
conferidas à AGETOP na forma deste artigo. I i

~~. ../' /~~".- .
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Art. 3° O regime de concessão, as condições 'de sua extinção, cJáusulas do
respectivo contrato, obrigações da concessionária e formas de avaliação' da prestação dos serviços
concedidos observarão o disposto na Lei federal n° 8.9?7,de 13 de fevereiro de 1995

1
e, no que

couber, na de nO 9.074, de 7 de julho de 199,5.

Art. 4° O contrato de concessão dos serviços de que trata esta Lei terá duração de
35 (trinta e cinco) anos contados nos termos' e nas condições nele previstos, podendo ser
prorrogado desde que atendidos o interesse público e as exigências nele estabelecidas.

Parágrafo único. A revisão do contrato ,dar-se-á periodicamente e, por provocação
das partes, sempre que necessário para apurar ~ corrigir eventuàis desequilíbrios econômico-
financeiros, conforme dispuserem suas cláusulas.

Art. 5° A prestaçãó dos serviços objeto da concessão de que tràta está Lei será
remunerada por meio da tarifa paga pelo usuário diretamente à concessionária.

~ 1° Tarifas, regras de reajuste e revisão com vista à manuten~ão do equilíbrio
econômico-financeiro da concessão serão fixadas qe cQnformidade com O edi~al e na forma da
legislação aplicável.

~ 2° O reajus~amento das tarif~s dar-se-á anualmente, segundo o que for
estabelecido~ no contrato de concessão.e 'nos term~s expedidos pela Agência Goiana de Regulação,
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR.

~.3° As tarifas poderão ser diferenciadM em função das 'característic~s e dos custos
específicos dos serviços nos distintos trechos concedidos, bem como em função da categoria de
usuários, conforme dispuser o respectivo contrato de concessão. ,

~ 4° Para definição da remuneração da tarifa inicial das rodovias estaduais
,?-- prevista.s no art. 1° levar-se-á em consideração também o estado de conservação das rodoviás.

Art. 6° Poderão ,ser estabel~cidas, em, favor da .concessionária, outrl;ls fontes de
receita; inclusive decorrentes de projetos associados, q~e serão consideradas para o cálculo da'
tarifa e deseus encargos, desde que previstas no edital e no respectivo contrato.

Parágrafo único. Além das. fontes de receita estabelecidas na forma deste artigo;
outras poderão ser instituídas com vista à mqdicJdade da' tarifa e/ou do acréscimo dos encargos da
concessionária, :q-tediante revisão contratuàl nos termos do parágrafo único do art. 4° desta Lei.

Art. 7° São direitos e obrigações do usuário:

I - receber serviços adequados, através d~ melhorias nos sistemas viários mediante
rodovi'!,s que. garantam o transporte eficiente, seguro, com fluidez, conforto e oferta de servi~:o-~d~
~tendimento ao usuário que contemplem atendimentos dé' ui-gência e emergência através de
.g~linchos, Socorro mecânico, telefone, atendimento médico e pontos de parada e apoio;.

. II - obter do poder concedente' e da concessionária infornlações
defesa de interesses individuais ou co . ôs; .

~--_ ....

à
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IH - informar o poder concedente e a concessionária sobre irregularidades de que
tenha conhecimento relativamente ao serviço prestado;

IV - comunicar as autoridádes competentes sobre a prática de atos ilícítos pela
concessionária na prestação dos serviços;

V - pagar a tarifa de pedágio fixada;

VI - colaborar para a manutenção das boas condições dos bens públicos objeto da
concessão, favorecendo adequada prestação dos respectivos serviços.

Art. 8° As pessoas que residem num raio de 30km (trinta quilômetros) das praças
de pedágios, criadas em decorrência desta Lei, estarão isentas do pagamento da tarifa cobrada
pelas concessionárias.

Art. 9° O inciso X do art. 94 da Lei nO11.651, de 26 de dezembro de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 94 .

X - com 1O (dez) anos ou mais de uso;
.......................................................................................................................... "."(1\TR).

............................................................................................................... ~ ~'" .

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 22 de
dezembro de 2017.

~=JOSÉ::TTI
- PRESIDENTE -
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'--C-ertifico-que--oautógrafo de...lei -n~-Y-!fl-" -,-"de."c2J-!--".h2-/~, .."__o •••• _ .. "_._ •••

foi remetido por esta casa à SANÇÃO governamental em
Jr2 1O 1 1JO,<Õ, via ofício n° .1611} 11- e,
QJ 1 OJ 1 tD Jf{, , devolvido a este Poder Legislativo, conforme
ofício nOJ~3 IG, sendo devidamente protocolado na data abaixo.
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2018000323

GOVERNADORIA DO ESTADO

Veta parcialmente o autógrafo de lei nO441, de 22 de

dezembro de 2017.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre Oficio Mensagem n. 283, de 2 de fevereiro

de 2018, de autoria da Governadoria do Estado, comunicando esta Casa que,

apreciando o autógrafo de lei n. 441, de 22 de dezembro de 2017, resolveu, com

fundamento no S 1° o art. 23 da Constituição do Estado, sancioná-lo parcialmente,

vetando o seu art. 8°.

Conforme comprova a certidão de folha retro, o veto foi realizado

tempestivamente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, como determina o S 1° do art.

23 da Constituição Estadual.

De iniciativa da Governadoria do Estado, a proposição legislativa

aprovada nesta Casa Legislativa que resultou no autógrafo de lei parcialmente vetado

autoriza a concessão das rodovias estaduais que especifica.

Nesse Poder, foi adotada um emenda parlamentar incluindo um

artigo com a seguinte redação:

"Art. 8° As pessoas que residem num raio de 30km (trinta

quilômetros) das praças de pedágios, criadas em decorrência

desta Lei, estarão isentas do pagamento da tarifa cobrada pelas

concessionárias. "
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Entendemos que o veto deve ser mantido por seus próprios

fundamentos.

De fato, embora nos termos do art. 150, inciso V, da Constituição

Federal, seja vedado á União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios

estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos

interestaduais ou intermunicipais, é ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização

de vias conservadas pelo Poder Público, sendo legítima, portanto, a cobrança de tarifa

a todos aqueles que utilizarem as respectivas rodovias e usufruírem dos beneficios

advindos da concessão, previstos, a título de exemplo, no inciso I do art. r do

autógrafo (atendimentos de urgência e emergência, guincho, socorro mecânico,

telefone, atendimento médico, pontos de parada e apoio).

Em assim sendo, com a finalidade de corrigir possíveís dístorções

e, em especial, em respeito ao principio da razoabilidade, 093° do art. 5° do autógrafo

já deixa claro que as tarífas poderão ser diferenciadas em função das características

e dos custos específícos dos serviços nos distintos trechos concedidos, bem como em

função da categoria de usuários, na conformidade do que dispuser o contrato de

concessão, decorrente do edital de licitação.

Constata-se, assim, que o dispositivo vetado é incompatível com

o ordenamento juridico vigente e com o interesse público.

Por tais razões, somos pela manutenção do veto. É o relatório.

mIe

SALA DAS COMISSÕES, erTirJf deôleY.tu.~

Ld /J/)
Deputa;;~ VIEIRA

Relator

de 2018.



COMISSÃODE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova o parecer do
Relator FAVORÁVEL%NUTENÇÃO DO VETO.
Processo N° ..l,,;J3 ,
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral--'"Em I.o ] /20 .
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